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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO BOA VISTA

PORTARIA 113/2018

DE 04 DE JUNHO DE 2018

EXONERAR a Senhora JOSEANE OPPELT do Cargo Efetivo de RECEPCIONISTA, e dá outras providências.

VALTUIR CANDIDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Alto Boa Vista, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
legais e constitucionais que lhe são conferidas por Lei, resolve: Art. 1º - EXONERAR, a partir desta data, a senhora
JOSEANE OPPELT, portadora do CPF 014.641.730-52, e do RG 3086778978 - SJS/RS, do cargo Efetivo de Recepcionista,
no quadro de servidores do Município. Art. 2º - Em razão do disposto no artigo anterior, o setor de Recursos Humanos
deverá tomar todas as providências necessárias e legais para o cumprimento desta Portaria. Art. 3º - Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Boa Vista -
MT, Em 04 de junho de 2018.
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